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DELIBERAÇÃO

PORTARIA
PORTARIA Nº 135 DE 18 DE ABRIL DE 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando pedido da servidora, conforme informação no processo de n° 
9067/2022.

RESOLVE:
Designar os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho de 
Revisão Fiscal IPTU, do Município de Guapimirim/RJ, em complemento a Portaria 
402 de 25 de agosto de 2022.

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO/SECRETARIA/INSTITUIÇÃO

2259-11 Flora Maria Soares Membro/Secretaria Municipal de Fazenda

9963-5 Ana Paula da Sila Afonso Membro/Secretaria Municipal de Fazenda

131083.22 Rosangela Lopes Silva Membro/Secretaria Municipal de Fazenda

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2023. 

Guapimirim, 18 de abril de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO
DECRETO Nº 2342 DE 18 DE ABRIL DE 2023.

Ementa: Dispõe sobre a transposição de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.469/22 – LOA/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transposição de recurso no valor de R$ 1.200.000,00 (Um 
milhão e duzentos mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.06 15.451.0004.1.007 – 145 33.90.39 1.704.99 1.000.000,00
02.36 04.122.0010.2.010 – 777 31.90.92 1.501.00 180.000,00
02.20 04.122.0034.2.003 – 477 33.90.14 1.500.99 20.000,00

TOTAL 1.200.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.06 15.451.0004.2.101 – 141 33.90.39 1.704.99 1.000.000,00
02.06 04.122.0010.2.191 – 135 46.90.71 1.501.00 180.000,00
02.20 04.122.0034.2.010 – 483 31.90.91 1.500.99 10.000,00
02.20 04.122.0034.2.010 – 484 31.90.92 1.500.99 10.000,00

 TOTAL 1.200.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 18 de abril de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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ERRATA
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 1500 DE 14 DE ABRIL DE 2023.

Torna sem efeito a publicação da Lei nº. 1500 de 14 de abril de 2023, publicada na 
edição nº. 1144 de 14 de abril de 2023, do Diário Oficial Eletrônico, por lapso em sua 
publicação e inteiro teor, onde constava a seguinte ementa “ALTERA E DÁ NOVA 
REDAÇÃO À LEI Nº 1173, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO NA ESFERA MUNICIPAL DO PROGRAMA DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO 
DE GUAPIMIRIM” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Sendo assim, segue para republicação no Diário Oficial Eletrônico da Lei nº 1500 de 
14 de abril de 2023 com o correto teor, para que surta seus efeitos legais com a se-
guinte “ementa: “DISPÕE SOBRE A ENTREGA/DISPONIBILIZAÇÃO DE HISTÓRICO 
ESCOLAR POR MEIO ELETRÔNICO, DEVIDAMENTE ASSINADO.”
.

Guapimirim, 18 de abril de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

LEI
LEI N.º 1500 DE 18 DE ABRIL DE 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a 
Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Todas as unidades de ensino da rede municipal deverão emitir o histórico 
escolar dos alunos, através do sítio eletrônico da Secretaria Municipal de Educação, 
devidamente assinado.

Art.2º A instituição de ensino emitirá o histórico escolar digital após a devida soli-
citação que deverá ser realizada através do sítio eletrônico da Secretaria Municipal 
de Educação, ou pessoalmente nas secretarias das unidades escolares de ensino, 
mediante apresentação dos documentos atualmente necessários para a solicita-
ção do histórico escolar.

I- Após protocolado o pedido, as unidades escolares de ensino terão o prazo para 
emissão do histórico, de vinte dias úteis, desde que a documentação do aluno na 
escola esteja completa e a matrícula, ativa. Vinte dias úteis para alunos com matrí-
culas inativas.

II- O documento também ficará disponível fisicamente no mesmo prazo descrito 
no inciso anterior, para que os responsáveis pelo aluno possam resgatá-lo na ins-
tituição de ensino.

Parágrafo Único — Caso o aluno já possua capacidade civil poderá ele mesmo re-
alizar a solicitação de seu histórico escolar mediante a apresentação de seu CPF 
e do número de sua matrícula, como também poderá realizar a retirada de seu 
histórico escolar.

Art.3º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber.

Art.4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data da sua publicação.

Guapimirim, 18 de abril de 2023.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ENTREGA/DISPONIBILIZAÇÃO DE 
HISTÓRICO ESCOLAR POR MEIO ELETRÔNICO, DEVIDAMENTE 
ASSINADO.
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EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 4441/2022 
CONTRATO 10/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, e a Empresa CANDIDO CARVALHO COMERCIO E 

SERVICOS LTDA. 

OBJETO: aquisição de artefatos de concreto para atender às demandas de recuperação 
das vias do município de Guapimirim-RJ. 

VALOR: R$ 2.082.738,21 (dois milhões, oitenta e dois mil, setecentos e trinta e oito reais 
e vinte e um centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 06/03/2023. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, a Lei 
nº 10.520 de 17de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1301/2018 e 1302/2018 e suas 
alterações, e, no que couber, toda legislação federal e municipal aplicáveis à espécie. 

FÁBIO RANGEL MACEIRA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 
* Publicado por omissão em 06 de março de 2023.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 

 

CIDADE DE

BOLETIM
INFORMATIVO
OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIMwww.guapimirim.rj.gov.br

2023

Assinatura digital


		2023-04-18T22:35:22-0300
	MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ:13478151716




